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DECRETO Nº. 025/2018 

17/05/2018 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade com a Lei Municipal nº 070/2015, de 15/12/2015, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Por necessidade de atualização, o CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA MULHER passa a ter a seguinte composição: 

 

 

CONSELHEIRAS  GOVERNAMENTAIS 

 

 

I – Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da Família 

 

Titular  : Regiane de Fátima Nunes Castro 

Suplente: Ivete de  Oliveira  

Titular:    Terezinha Penafiel dos Santos 

Suplente : Rosangela Maria da Boit 

 

Suplente: II – Secretaria Municipal de Saúde 

Titular :    Patricia Massuqueto 

Suplente:  Jussimara Piovesan  

 

III - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Titular:   Marina Araujo Nesi 

Suplente: Graciele de Castilho 

 

IV  - Secretaria Municipal de Finanças 

Titular: Sintia Trzcialkoski   

Suplente: Maria Terezinha Snoz 

 

V- Secretaria Municipal de Agricultura 

Titular: Marli Terezinha Dalmolin Kock 

Suplente: Amabile Cristina Trento 

 

 

 

SÚMULA: ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER. 



Página 2 de 2 

 

 

CONSELHEIRAS DA SOCIEDADE CIVIL 

 

I – Associações de Defesa de Direitos Sociais 

Titular:  Mirian  Maria Kunrath 

Suplente:  Angela Libio da Paixão 

 

II – Cooperativas de Créditos 

Titular: Antonia Ribeiro Sabetzki 

Suplente: Angela Grenemann  Moryama 

 

III Associação Comercial e Empresarial de Laranjeiras do Sul - ACILS  
Titular:   Luciane Chzuchman Franciosi 

Suplente: Mariangela Romancini Chohfi 

 

IV - Cooperativas de Produção 

Titular:  Marli da Silva 

Suplente: Marisete Hank Posselti 

 

V- Ordem dos Advogados do Brasil - OAB  

Titular :  Juliana Santos Nogueira da Rocha 

Suplente:  Juliana de Souza Nunes 

 

VI – Organizações Sindicais 

Titular:   Ana Rosa Nazário Sens 

Suplente: Ester Nunes Furquim 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de maio de 2018. 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 


